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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.0 01/2026. 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Autorização para repasse de auxílios, subvenções sociais e contribuições 
financeiras a entidades e consórcios - Exercício de 2026 

1 - RELA TÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Assessoria Jurídica o Projeto de Lei nº 01/2026, de autoria 
do Chefe do Poder Executivo Municipal, que autoriza o repasse de auxílios, subvenções 
sociais e contribuições financeiras a entidades e consórcios, durante o exercício 
financeiro de 2026, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO (Lei 
Municipal nº 1.655/2025). 

O Projeto de Lei relaciona expressamente as entidades e consorcias a serem 
beneficiados, estabelece condições para o recebimento dos recursos, indica a fonte 
orçamentária e prevê a retroatividade dos efeitos financeiros a 1° de janeiro de 2026. 

A matéria foi encaminhada com pedido de tramitação em regime de urgência 
urgentíssima, em razão da necessidade de continuidade dos repasses às entidades 
conveniadas. 

É o relatório. 








